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PL 3.379/2015 
 
Autor: Senado Federal - Paulo Paim 
 

Data da 
Apresentação: 

21/10/2015 

 

Ementa: Inscreve no Livro dos Herois da Pátria "Os integrantes das 
Forças Armadas do Brasil que tenham participado, ainda que em 
território brasileiro, da Segunda Guerra Mundial no período 
compreendido entre 22 de agosto de 1942 e 8 de maio de 1945" 
e altera a Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, para 
excepcionar esses integrantes das Forças Armadas do 
interstício para inscrição no Livro dos Heróis da Pátria". 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
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